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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº108/2023

 
[bookmark: _Hlk138917466][bookmark: _Hlk138918162]Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito de Cotiporã o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.558.157/0001-62, com sede em São Paulo/SP, na Rua Eng. Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Monções,  CEP 04.571-936, doravante denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada por seus Procuradores: o Sr. Fabio Marques de Souza Levorin, brasileiro, gerente de vendas, portador do documento de identidade nº 27.638.106-3, inscrito no CPF/MF sob nº 267.221.148-56 e o Sr. Alex Eduardo de Freitas, brasileiro, procurador, portador do documento de identidade nº 21.993.730, inscrito no CPF/MF sob nº 070.661.598-02 resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, inciso II, Protocolo Administrativo nº 509/2023 e Dispensa de Licitação n°62/2023.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
[bookmark: _Hlk138918179][bookmark: _Hlk138917947][bookmark: _Hlk138917544][bookmark: _Hlk138917786]1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa legalmente autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicação – ANATEL, que detém autorização para prestar o Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, no Município, na modalidade pós-pago empresarial, com tarifa zero intragrupo (local), referente a 15 (quinze) Códigos de Acesso, os quais serão utilizados para ligações VC1, VC2, VC3, envio de mensagens, acesso à internet e outros que possibilitem o atendimento da Prefeitura Municipal em todas as localidades atendidas pela Autorizada, em sua Área de Prestação, mediante condições estabelecidas neste Contrato, para suprir as necessidades dos diversos cargos, considerados como serviços essenciais, da Administração, distribuídos nas diversas Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de Cotiporã/RS, nos valores a seguir:

	ITEM
	QUANT.
	UN.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR R$
MENSAL

	1
	15
	  Un.
	PACOTE DE 40.000(QUARENTA MIL) MINUTOS INDIVIDUAIS EM LIGAÇÕES VC1, VC2 E VC3 PARA MÓVEL ON, OFF NET E FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA COM UTILIZAÇÃO DO CSP 15, PACOTE 1000 SMS PARA MÓVEL ON, OFF NET, PACOTE 0.5GB DE INTERNET COM REDUÇÃO DE VELOCIDADE PARA 128KBPS APÓS ATINGIMENTO DA FRANQUIA SEM COBRANÇA DE VALORES EXCEDENTES E SERVIÇOS DE GESTÃO DE VOZ, DADOS E EQUIPE VIA WEB
	40,00
	600,00

	Valor mensal do Serviços Contratados Mensal R$ 600,00

	[bookmark: _Hlk138917679]Valor total anual R$ 7.200,00



	TARIFAS EXCEDENTES
	VALOR 

	Ligações Locais (Móvel para Fixo VC1)
	R$0,21

	Ligações de longa distância (móvel para fixo, VC2 e VC3)
	R$0,54

	Ligações de Longa Distância Internacional
	R$1,07

	SMS
	R$0,20



1.2. Os números de telefones móveis atuais deverão ser portados e mantidos, sendo que a CONTRATADA arcará com todas as despesas inerentes a portabilidade numérica, não cabendo a PREFEITURA DE COTIPORÃ nenhum custo extra pela manutenção dos referidos números; 

1.3. Condições de Execução dos Serviços:
1.3.1. A execução do objeto deste contrato iniciará após a assinatura do Contrato a contar de 03/07/2023; 
1.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar um consultor para auxiliar o Município, na necessidade de solucionar problemas e/ou informação sobre o fornecimento dos aparelhos e serviços, dispostos neste Edital, sem haver vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Cotiporã.
1.3.3. A CONTRATADA não poderá divulgar em serviços de informações nem em catálogos telefônicos os números dos telefones móveis, objeto do Contrato.

1.4. Dos Serviços de Gestão de Telefonia:
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar, serviço de controle das ligações, discriminadas, por linha telefônica habilitada, possibilitando o bloqueio e o desbloqueio imediato do uso dos serviços sempre que o Município assim determinar, inclusive possibilitando estabelecer um montante máximo mensal e o agrupamento de linhas para chamadas intragrupo.
b) A fatura deverá conter a totalidade dos serviços prestados, ter o resumo acumulado em uma página principal / inicial e deverá vir acompanhada de todas as contas individualizadas, por aparelho, e com os serviços discriminados, em um único grupo de faturas.
c) Havendo contestação de valores da fatura, a prestadora dos serviços deverá fornecer os devidos esclarecimentos no menor tempo possível, a partir da comunicação recebida, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, ficando a cobrança, automaticamente, suspensa até a resolução do problema.
d) Toda e qualquer facilidade adicional, determinada pela ANATEL, deverão ser prestados ao Município, gratuitamente, ou seja, serviços de portabilidade, de código de acesso, desvios de chamadas, chamada em espera, identificação do assinante chamados, conferência, caixa postal de voz e conta detalhada. 
1.5. Da Cobertura:
a) A área de registro, apontada na prestação dos serviços, define a área de localização do Município que poderá solicitar mudança para outra área de registro dentro da área de concessão, desde que não haja impedimentos de ordem técnica e mediante pagamento de taxa estabelecida pela prestadora de serviço.
b) A CONTRATADA deverá apresentar cobertura na região nordeste e demais regiões do Estado do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, demais capitais dos Estados Brasileiros e nos perímetros urbano e rural de Cotiporã/RS;
1.6. Do Atendimento:
a) A prestadora de serviço deverá disponibilizar serviço de atendimento ao cliente (SAC), gratuito, onde o Município possa efetuar comunicação de extravio, furto, roubo, defeitos, bem como solicitar esclarecimentos ou fazer reclamações sobre os serviços prestados, inclusive sobre o atendimento da prestadora, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana.
b) O Município informará as pessoas autorizadas a contatar com a CONTRATADA e, da mesma forma, a mesma deverá apresentar, por escrito, nomes e telefones para contato das pessoas habilitadas para atendimento.
c) As reclamações e a comunicação de defeitos serão feitas, diretamente, à prestadora de serviços, a quem cabe manter registro específico e providenciar o atendimento e a correção do problema no mais curto prazo possível, ou seja, em até 07 (sete) dias úteis, resguardada a possibilidade de recurso por parte do Município à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, se necessário.
1.7. Obrigações da CONTRATADA:
a) Bloquear, a pedido do Município, sem ônus, os serviços de longa distância LDN (nacional) e/ou LDI (internacional), nas linhas que forem solicitadas.
b) Informar, com relação ao serviço de transmissão de dados via telefone móvel, a forma de faturamento e os valores aplicáveis, visando possibilidade futura de uso de tal serviço.
c) Apresentar conta detalhada dos serviços prestados.
d) Levar imediatamente ao conhecimento do Município qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.
e) Prestar o serviço, objeto desta licitação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato.
f) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas no funcionamento do serviço.
g) Bloquear o acesso e, consequentemente, não incluir em suas faturas, qualquer serviço que não tenha sido contratado pelo Município no presente processo licitatório.
h) Todas as linhas, em quaisquer casos, deverão ser disponibilizadas com o mesmo número hoje em uso nos equipamentos utilizados, independentemente da operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade denominada “portabilidade” caso ocorra alteração de operadora em decorrência do processo licitatório. Caberá a Contratada indicar o número a ser transferido pelo processo de portabilidade, bem como indicar quando tal providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável.


DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
[bookmark: _Hlk138756981][bookmark: _Hlk138917649]a) O valor total do presente ajuste é de R$600,00(seiscentos reais) mensais.
b) o pagamento à contratada será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, no prazo estabelecido;
c) Nenhum pagamento será feito a contratada se pendente de pagamento ou cumprimento qualquer sanção de multa que lhe tenha sido imposta;
d) A CONTRATADA deverá ter um canal específico para se necessário, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ contestar valores cobrados indevidamente;
e) Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, conforme legislação vigente;
f) Caso o órgão regulador (ANATEL) determine a redução de tarifas, essas serão estendidas aos órgãos contratantes.
g) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, alimentação, serviços, funcionários, encargos salariais, trabalhistas, sociais, providenciais, comerciais e fiscais;
h) Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
i) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 
j) Conforme instrução normativa 1234/2012 de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos deverá a empresa em sua fatura, destacar e deduzir o IRFF.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Terceira:
a) Este Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a contar de 03/07/2023 podendo ser renovado nos termos da legislação, sob cuja renovação poderá, a título de reajuste após 12 meses de serviço prestado, o índice acumulado da variação do INCP/IBGE, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo especifico.

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quarta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1 - Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar serviços na forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus empregados;
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
d) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato;
g) Se durante o período da contratação, ocorrer a substituição de profissionais, a empresa deverá comunicar e apresentar a documentação de qualificação técnica do novo profissional.

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.
Cláusula Quinta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato.
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato.
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS
Cláusula Sexta:
O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos do art.138, inciso I.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração, conforme art.138, inciso II.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Sétima:
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
03.01	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0310.2010	GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DA ADM
3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1 - Livre) 1360

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona:
a) A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Administração Senhora Joana Inês Zanovello, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste instrumento deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã (RS), 29 de junho de 2023





 
CONTRATANTE – Município de Cotiporã	                          CONTRATADA – Telefônica Brasil S. A.
Ivelton Mateus Zardo                                                      Fabio Marques de Souza Levorin -       Alex Eduardo de Freitas
Prefeito de Cotiporã	                                          Representantes legais		

	
Testemunhas:



Joana Inês Citolin                      	Elisandra Scussel	
CPF/MF nº: 018.029.630-22	CPF/MF nº: 025.715.000-58		Assessoria Jurídica do Município
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